
 

INDICAÇÃO Nº 168/2025 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 28 de agosto de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 
 

Venho respeitosamente INDICAR ao Poder Executivo Municipal que estude a 
viabilidade de instituir programa de bonificação por desempenho aos integrantes da 
Guarda Civil Municipal de Santa Rita do Sapucaí, nos termos que seguem: 

 
I - DA PROPOSTA 
Sugere-se a criação de bonificação por desempenho, no valor de até R$ 300,00 
(trezentos reais) por veículo recuperado, a ser paga aos integrantes da Guarda 
Civil Municipal que atuarem na recuperação de veículos automotores com 
restrição por furto, roubo ou adulteração de sinal identificador. 
 
II - DOS CRITÉRIOS SUGERIDOS 
A bonificação poderia observar os seguintes parâmetros: 

a) Comprovação de efetiva participação na recuperação do veículo; 
b) Atestado por autoridade competente; 
c) Critérios objetivos de aferição e controle; 
d) Disponibilidade orçamentária e financeira; 
e) Não incorporação à remuneração dos servidores; 
f) Possibilidade de concessão individual ou por equipe. 

 
III - DO ESCOPO 
O programa poderia abranger: 

I. Motocicletas, motonetas e ciclomotores; 
II. Veículos automotores em geral; 

III. Equipamentos com restrição por furto ou roubo; 
IV. Veículos com adulteração de chassi ou placa. 

 
A presente indicação visa fomentar políticas públicas de segurança que reconheçam 
e incentivem o trabalho dos integrantes da Guarda Civil Municipal no combate à 
criminalidade urbana. 
 



 

Santa Rita do Sapucaí, como município em crescimento, enfrenta desafios crescentes 
na área de segurança pública. A recuperação de veículos furtados ou roubados 
representa importante instrumento para redução dos índices de criminalidade e 
aumento da sensação de segurança da população. 
 
A Guarda Civil Municipal, como força auxiliar de segurança, desempenha papel 
fundamental na prevenção e no combate aos delitos urbanos. O reconhecimento 
financeiro por resultados efetivos pode estimular maior dedicação e eficiência nas 
atividades operacionais. 
 
A vinculação da bonificação à efetiva recuperação de veículos garante transparência 
e legalidade, direcionando o incentivo a ações que gerem impacto real na segurança 
pública municipal. 
 
Precedentes em outros municípios demonstram a eficácia de programas similares na 
motivação das equipes de segurança e na melhoria dos indicadores de criminalidade. 
A implementação de tal medida representaria investimento direto na segurança dos 
cidadãos santa-ritenses, com reflexos positivos na redução da criminalidade e 
fortalecimento da segurança urbana. 
 
Ressalta-se que a presente indicação apenas sugere estudo de viabilidade, cabendo 
ao Poder Executivo a análise técnica, orçamentária e legal da proposta, bem como 
eventual encaminhamento de projeto de lei específico a esta Casa Legislativa. 
 
 
 

 
Tatiane Bono Costa (Tati do Insel) 

Vereadora 


